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PORTARIA Nº 037/2016 

 

         O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, Sr. 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei,  

R E S O L V E 

                                         I – DESINGAR o Sr.  JOSE PAULO DA SILVA, 

portador de CI/RG nº 9.134.829-2 SSP/PR e CIC/MF nº 897.365.839.53, para responder pelas 

atribuições e que lhe foram conferidas junto à Função de Agente de Endemias, na Seção de 

Epidemiologia desta Municipalidade,    

                                  II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR, EM 30 DE JUNHO DE 2016.  

 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPA 

 

 

  

 

 


